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MOÇÃO nº 122/2017
Documento 09/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações a Casa da Dança, na pessoa da professora Luiza Quadros, extensivo aos demais membros, estando localizada na rua Duque de Caxias nº 2198 sala 06.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão ao reconhecimento da incrível apresentação de ballet A Bela e a Fera um tradicional conto de fadas Francês, realizada no Teatro Municipal no último domingo.
Uruguaiana, 20 de Novembro de 2017. 
Ver.ª JOSEFINA SOARES
Bancada do PP
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